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DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 74 DA LEI N. 8.213/1991. PENSÃO POR 

MORTE. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA PELO SEGURADO. ÓBITO NO 

CURSO DO PROCESSO. QUALIDADE DE SEGURADO E DIREITO À 

APOSENTADORIA RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. CONDIÇÃO 

NECESSÁRIA PARA A OBTENÇÃO DA PENSÃO POR MORTE. 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO NO CURSO DOS AUTOS. RECURSO 

ESPECIAL DOS PARTICULARES PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por 

ANGELA MARIA MORAES SILVEIRA SCHINOFF e outros com fundamento nas 

alíneas a e c do art. 105, III da Constituição Federal, interposto contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUPERVENIENTE ÓBITO DA PARTE 

AUTORA. HABILITAÇÃO. REFLEXOS NA CORRESPONDENTE PENSÃO 

POR MORTE. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

1. A habilitação processual decorrente do superveniente óbito da 

parte autora da ação confere ao habilitado legitimidade para receber as 

diferenças oriundas da revisão do benefício do de cujus. 

2. Contudo, a pretensão de receber reflexos na correspondente 

pensão por morte, oriundos da revisão do benefício do instituidor, constitui 

direito autônomo, cuja análise depende de requerimento no âmbito 

administrativo, e, eventualmente, da propositura de ação própria. 

Precedentes.

2.   Em seu Apelo Especial, sustentam os recorrentes a 

possibilidade de conversão da aposentadoria em pensão por morte, em razão do óbito do 

Segurado no curso da ação judicial, sem que tal pedido importe em julgamento extra 
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petita.

3.   É o relatório. 

4.   A insurgência prospera.

5.   É certo que em observância ao princípio da 

primazia da realidade dos fatos no Processo Civil Previdenciário, deve-se buscar o 

melhor meio de efetivar os direitos fundamentais de proteção social.

6.   Na hipótese dos autos, verifica-se que a Corte de 

origem equivocou-se ao não converter, ao fim do julgamento da demanda, o benefício de 

aposentadoria do Segurado falecido em pensão por morte em favor do cônjuge 

sobrevivente.

7.   Nestes termos, o acórdão recorrido destoa do 

entendimento desta Corte, uma vez que esta Corte admite a possibilidade  de conversão 

de aposentadoria em pensão  por morte no curso do processo de execução, sem que tal 

ato importe  em  julgamento extra ou ultra petita. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. PECULIARIDADES DA 

DEMANDA DE CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. INTERPRETAÇÃO 

LÓGICO-SISTEMÁTICA. NÃO HÁ ADSTRIÇÃO DO JULGADOR AO 

PEDIDO EXPRESSAMENTE FORMULADO PELO AUTOR. 

RECONHECIMENTO DO DIREITO ÀS PARCELAS VENCIDAS. AGRAVO 

INTERNO DO DISTRITO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento consolidado de 

que não constitui julgamento extra ou ultra petita a decisão que, em atenção 

aos termos da congruência, concede providência jurisdicional diversa da 

requerida, por interpretação lógico-sistemática da peça inicial. Precedentes: 

AgRg no REsp. 1.384.108/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 3.2.2015; 

AgRg no AREsp. 574.838/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 

30.10.2014; REsp. 1.426.034/AL, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 

DJe 11.6.2014.

2. Não se pode dizer que incorre em julgamento extra petita a 

decisão que, reconhecendo o pedido de concessão de pensão por morte, 
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determina o pagamento de parcelas vencidas.

3. Agravo Interno do DISTRITO FEDERAL a que se nega 

provimento (AgInt no AREsp. 730.166/DF, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, DJe 28.2.2019).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 74 DA LEI N. 8.213/91. INCIDÊNCIA, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 282/STF. HABILITAÇÃO DOS 

SUCESSORES. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CONVERSÃO DA 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE EM PENSÃO POR MORTE. 

ÓBITO DO SEGURADO NO CURSO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA.

I - Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta violação 

de dispositivos constitucionais, ainda que para efeito de prequestionamento, 

sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, ex vi art. 102, III, da Constituição da República.

II - É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de 

enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo Tribunal a quo impede o 

acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito 

constitucional do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282 do Supremo 

Tribunal Federal.

III - Ausência de interesse recursal porquanto ocorrida a habilitação 

dos sucessores, consoante atestado pelo Tribunal de origem.

IV - Possibilidade de conversão de aposentadoria rural por idade em 

pensão por morte no curso do processo de execução, tendo ocorrido o óbito do 

segurado após a prolação da sentença, sem que tal ato importe em julgamento 

extra ou ultra petita. Não caracterização de ofensa à coisa julgada. 

Observância do princípio da primazia da realidade dos fatos no processo civil 

previdenciário, objetivando a efetivação dos direitos fundamentais de proteção 

social. Aplicação da regra do art. 462 do Código de Processo Civil, ante a 

superveniência do direito do cônjuge em perceber a pensão por morte com o 

óbito do segurado, preenchidos os requisitos legais.

V - Recurso especial improvido (REsp. 1.320.820/MS, Rel. Min. 

REGINA HELENA COSTA, DJe 17.5.2016).

² ² ²
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL EM PENSÃO 

POR MORTE. ATO DE CONVERSÃO DEFERIDO NO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. ÓBITO DO SEGURADO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O STJ tem entendimento consolidado de que, em matéria 

previdenciária, deve flexibilizar-se a análise do pedido contido na petição 

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de 

benefício diverso do requerido na inicial, desde que o autor preencha os 

requisitos legais do benefício deferido.

2. Reconhecido o direito à aposentadoria especial ao segurado do 

INSS, que vem a falecer no curso do processo, mostra-se viável a conversão 

do benefício em pensão por morte, a ser paga a dependente do de cujus, na 

fase de cumprimento de sentença. Assim, não está caracterizada a violação 

dos artigos 128 e 468 do CPC.

3. Recurso especial conhecido e não provido (REsp. 1.426.034/AL, 

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 11.6.2014).

8.   Pontue-se, ainda, que esta Corte autoriza a 

concessão da pensão por morte a contar da data do óbito do instituidor do benefício nas 

hipóteses em que o reconhecimento judicial da qualidade de segurado somente ocorre 

após falecimento do Segurado que iniciou a ação judicial. A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ART. 74 DA LEI N. 8.213/91. PENSÃO POR 

MORTE. TERMO A QUO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. SITUAÇÃO FÁTICA DIFERENCIADA RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. APOSENTADORIA POR IDADE 

INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA 

PELO SEGURADO. ÓBITO. TRÂNSITO EM JULGADO. QUALIDADE DE 

SEGURADO E DIREITO À APOSENTADORIA RECONHECIDOS 

JUDICIALMENTE. CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A OBTENÇÃO DA 

PENSÃO POR MORTE.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes ao 

deslinde da controvérsia de modo integral e adequado, apenas não adotando a 

tese vertida pela Autarquia Previdenciária. Inexistência de omissão.

II - Somente com o trânsito em julgado da decisão proferida na ação 

n.º 2002.71.00.042914-5, foi possível à Autora requerer junto à Autarquia 

Previdenciária a concessão de pensão por morte, momento em que o INSS 
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reconheceu a qualidade de segurado do falecido cônjuge, condição 

indispensável à concessão do benefício.

III - A situação fática diferenciada, reconhecimento judicial da 

qualidade de segurado somente após o falecimento do segurado, autoriza a 

concessão da pensão por morte a contar da data do óbito do instituidor do 

benefício.

IV - Recurso especial improvido (REsp. 1.422.509/RS, Rel. Min. 

REGINA HELENA COSTA, DJe 12.4.2016).

9.   Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso 

Especial dos Particulares, para reconhecer o direito à conversão do benefício de 

aposentadoria em pensão por morte, com termo inicial na data do óbito do instituidor.

10.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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